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TRANSMilSSÕES RADIOTELEGRAFICAS E RADIOTELEFONICAS 

(Recomendação) 

Av iso n. 259, de 29-I-943 : 
"Para r egularidade do serv iço e melhor rendimento das transmissões 

r adiotelegráficas e radiotelefônicas em face da situação especial que 
atrav essa o País, recomenda o Exmo . Sr. Ministro sejam observadas as 
seguintes disposições que dizem respeito à expedição de mensagens e 
à utilização da Rede Rádio · Principal e Redes Rádio Regionais : 

á) todos os despachos em cüra a transmitir deverão ser dactilo­
grafados ; 

b) nenhum despacho a transmitir, via rádio, poderá ser recebido 
via telefônica pela estação expedidora, ainda que sejam de carater oficial; 
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c) não poderá ser expedido, via rádio, nenhum radiograma em 
lin guagem clara versando sobre . movimentos de navios ; 

d ) deverá ser rigorosamente observada a linguagem telegráfica de 
q u e trata o artigo 48 do Cap . 7° do R.I.S.G.; 

e) os textos e assinaturas dos radiogramas a t ransmitir deverão ser 
escr itos com clareza, para que não se verifiquem truncamento~ e canse­
quente atrazo na expedição ; 

f) não deverão ser expedidos, via rádip, mensagens sobre e~etivos 
de unidades e de animais e bem assim sobre estoque de matenal eJn 
·geral ; 

g) é expressamente proibida a expedição de mensagens que versem 
sobre embarque de tropa e material por via marítima; 

h) os radiogramas circulares deverão constar de tantas vias quantos 
forem seus destinatários ; 

- i) os radiogramas que versem sobre quantitativos deverãc trazer a 
quantia por extenso alem da escrita em algarismo; 

j) não devem ser .expedidos, via rádio, mensagens ! de longo texto 
o que podem, sem nenhum inconveniente, ser expedidos por via postal, 
·como sejam relações de praças, de gêneros e artigos para concorrência 
administrativa e assuntos de natureza análoga." 
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